
PR.EFEJ[TURA. MUNICJ[PAL DE lBOTUCATll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 318/ l 9 

Contrato Aditivo nº 024/2020 
Processo Admi nistrativo nº 02.183 /2020, anexo ao de nº 25.983 /2019 - Tomada de Preços nº 006/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ALETÉIA APARECIDA PERES - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA E ADEQUAÇÃO DO FUNDO SOC IAL DE 
SOLIDAR IEDADE, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP 
Aditamento: Prorrogação de prazo e aditamento de quantidade 

Pe lo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO OE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente 
insc rita no CNP J/M F sob nº. 46.634.1O1 /0001-15 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. M ARIO 
EDUARDO PAR0INI AFFONSECA, brasileiro, residente e domici liado nesta cidade, portador da cédu la de 
identidade RG n.º 20.505.530-8 e inscrito no CPF sob n. º 135.943.748-74, doravante simplesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ALETÉIA APARECIDA PERES - ME, devidamente insc rita no 
CN P J/M F sob o nº 04.955.085/000 1-1 2, sediada na Rua Coronel Fernando Prestes nº 3 12, Vi la Moreira, neste ato por 
seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base nos 
Processos Administrativos acima descritos, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas 
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente aceitam e rec ip rocamente 
outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 20 de setembro de 2.019, nos autos do processo administrativo acima descrito 
pe los motivos devidamente just ificados e autorizados, prorrogando o prazo ele execução da obra por mais 90 (noventa) 
dias , ou seja, de 22/01/2020 a 20/04/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes, ainda, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do 
procedimento administrativo, ad itam o proj eto conforme especificações, planilha e cronograma constantes no processo 
admin istrativo 25.983/ l 8, que ficam fazendo parte do presente, aditando em quantidade o objeto contratado acrescendo 
ao va lor inicialmente contratado em mais R$ 75.422,62 (setenta e cinco mil quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e 
dois centavos), consoante o disposto no § 1°, do art igo 65 , da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA : A CONTRATADA, neste ato, deverá prorrogar a garantia contratual e comp leta- la em mais 
R$ 3. 77 1, 13 (Três mil setecentos e setenta e um reais e treze centavos) 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado. 

E, por esta rem ass im, justos e contratad s. ss inam o presente instrum nto parf 
forma. que va i assinado por duas testem nh /~' para os devidos efe itos I ga is. 
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